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CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     DEPUTADO FEDERAL JOSÉ RICARDO WENDLING

PROJETO DE LEI         , DE 2021.

(Do Sr. Deputado José Ricardo – PT/AM)

ACRESCENTA inciso XIII, ao art. 5º, da Lei

nº  14.021,  de  07  de  julho  de  2020  que

dispõe  sobre  medidas  de  proteção  social

para  prevenção  do  contágio  e  da

disseminação  da  Covid-19  nos  territórios

indígenas e outras providências.

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º – Acrescenta o inciso XIII, ao artigo 5º, da Lei nº 14.021, de 07 de julho

de 2020, com a seguinte redação: 

 Art. 5º (...):

 XIII - Priorização dos indígenas que vivem fora das terras indígenas, em

áreas urbanas ou rurais, no Plano Nacional de Imunização.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     DEPUTADO FEDERAL JOSÉ RICARDO WENDLING

J U S T I F I C A T I V A

 Com o início  da  vacinação contra  a Covid-19,  os  povos

indígenas residentes em áreas urbanas ficaram fora do plano de imunização,

ou  seja,  não  foram  incluídos  como  parte  dos  grupos  prioritários  mais

vulneráveis, o que é, inadmissível.

 Existe  no  Brasil  um  grande  número  de  indígenas  que

passaram a viver na área urbana, mas, não perderam sua identidade. Dados do

Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE)  apontam que,  no  Brasil,

324.834 índios vivem na zona urbana. O número equivale a 36,2% do número de

indígenas  no  país,  que  totalizam  896.917  pessoas.  Segundo  o  IBGE,  outros

572.083 indígenas vivem na zona rural1.

 No  Amazonas,  por  exemplo,  onde  está  concentrada  a

maior quantidade de indígenas do País, em que, só na capital Manaus residem

cerca de 20 mil indígenas, não foi dada a devida atenção a essas pessoas, no

atendimento de saúde do governo federal por estarem fora das suas aldeias.

 Naquela  região  é  de  extrema  urgência  a  priorização  de

imunização dos povos indígenas, incluindo os que residem na área urbana,

pois o fato de residirem na cidade não perderam a condição de vulneráveis, no

tocante a moléstia.  

 A  Lei  14.021/2020,  objeto  de  alteração,  pela  presente

propositura, traz em seu bojo inúmeras medidas de proteção e garantias aos

povos  tradicionais  com objetivo  de  mitigar  o  avanço de  contaminação  pelo

coronavírus.

1 < http://g1.globo.com/brasil/noticia/2012/08/mais-de-324-mil-indios-brasileiros-vivem-em-area-urbana-
diz-ibge.html#:~:text=Dados%20do%20Instituto%20Brasileiro%20de,ind%C3%ADgenas%20vivem
%20na%20zona%20rural.>

*C
D2

17
03

24
27

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
os

é 
Ri

ca
rd

o 
(P

T/
AM

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
41

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

10
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

02
/2

02
1 

16
:4

3 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 310/2021 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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 Determina que tais medidas devam levar em consideração

a  “organização  social,  as  línguas,  os  costumes,  as  tradições  e  o  direito  à

territorialidade dos povos indígenas, nos termos do art.  231 da Constituição

Federal”.

 Considera  ainda,  a  lei  que  os  povos  indígenas,  as

comunidades tradicionais, entre outros, “serão considerados como grupos em

situação de extrema vulnerabilidade e, portanto, de alto risco e destinatários de

ações  relacionadas  ao  enfrentamento  de  emergências  epidêmicas  e

pandêmicas”.

 Portanto,  dada  à  gravidade  do  avanço  da  pandemia  no

País,  em  que  a  região  da  Amazônia,  mais  precisamente,  o  estado  do

Amazonas com números de contaminação e mortes avassaladores, atingindo

assustadoramente, os povos indígenas, considera-se uma atitude arbitrária, por

parte  dos  governantes,  a  exclusão  dos  indígenas  residentes  nas  áreas

urbanas,  do  grupo  prioritário  de  imunização,  o  que  precisa  ser  corrigido

urgentemente.

 Dadas, as justificativas pertinentes, contamos com o apoio

dos nobres pares para a aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2021.

JOSÉ RICARDO

Deputado Federal – PT/AM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.021, DE 7 DE JULHO DE 2020 
 

Dispõe sobre medidas de proteção social para 

prevenção do contágio e da disseminação da 

Covid-19 nos territórios indígenas; cria o Plano 

Emergencial para Enfrentamento à Covid-19 

nos territórios indígenas; estipula medidas de 

apoio às comunidades quilombolas, aos 

pescadores artesanais e aos demais povos e 

comunidades tradicionais para o enfrentamento 

à Covid-19; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, a fim de assegurar aporte de 

recursos adicionais nas situações emergenciais 

e de calamidade pública. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANO EMERGENCIAL PARA ENFRENTAMENTO À COVID-19 NOS 

TERRITÓRIOS INDÍGENAS 

 

Art. 4º Fica criado o Plano Emergencial para Enfrentamento à Covid-19 nos 

Territórios Indígenas (Plano Emergencial), com o objetivo de assegurar o acesso aos insumos 

necessários à manutenção das condições de saúde para prevenção do contágio e da 

disseminação da Covid-19, bem como para o tratamento e a recuperação dos infectados, com 

observância dos direitos sociais e territoriais dos povos indígenas.  

 

Art. 5º Cabe à União coordenar o Plano Emergencial e, conjuntamente com os 

Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as demais instituições públicas que atuam na 

execução da política indigenista e com a participação efetiva dos povos indígenas por meio de 

suas entidades representativas, executar ações específicas para garantir, com urgência e de 

forma gratuita e periódica, as seguintes medidas, entre outras:  

I - acesso universal a água potável; (Inciso vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

II - distribuição gratuita de materiais de higiene, de limpeza e de desinfecção de 

superfícies para aldeias ou comunidades indígenas, oficialmente reconhecidas ou não, inclusive 

no contexto urbano; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

III - participação de Equipes Multiprofissionais de Saúde Indígena (EMSIs) 

qualificadas e treinadas para enfrentamento à Covid-19, com disponibilização de local 

adequado e equipado para realização de quarentena pelas equipes antes de entrarem em 

territórios indígenas, bem como de equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados e 

suficientes;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
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IV - acesso a testes rápidos e RT-PCRs, a medicamentos e a equipamentos médicos 

adequados para identificar e combater a Covid-19 nos territórios indígenas;  

V - organização de atendimento de média e alta complexidade nos centros urbanos 

e acompanhamento diferenciado de casos que envolvam indígenas, com planejamento 

estruturado de acordo com a necessidade dos povos, que inclua:  

a) oferta emergencial de leitos hospitalares e de unidade de terapia intensiva (UTI); 

(Alínea vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada 

na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

b) aquisição ou disponibilização de ventiladores e de máquinas de oxigenação 

sanguínea; (Alínea vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 

publicada na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020)  

c) contratação emergencial de profissionais da saúde para reforçar o apoio à saúde 

indígena;   

d) disponibilização, de forma a suprir a demanda, de ambulâncias para transporte - 

fluvial, terrestre ou aéreo - de indígenas de suas aldeias ou comunidades até a unidade de 

atendimento mais próxima, ou para transferência para outras unidades;   

e) construção emergencial de hospitais de campanha nos Municípios próximos das 

aldeias ou comunidades com maiores números de casos de contaminação por Covid-19;   

VI - elaboração e distribuição, com participação dos povos indígenas ou de suas 

instituições, de materiais informativos sobre os sintomas da Covid-19, em formatos diversos e 

por meio de rádios comunitárias e de redes sociais, com tradução e em linguagem acessível, 

respeitada a diversidade linguística dos povos indígenas, em quantidade que atenda às aldeias 

ou comunidades indígenas de todo o País; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

VII - transparência e publicização dos planos de contingência, notas e orientações 

técnicas, vigilância e monitoramento epidemiológico dos casos relacionados à Covid-19 em 

territórios indígenas;  

VIII - provimento de pontos de internet nas aldeias ou comunidades, a fim de 

viabilizar o acesso à informação e de evitar o deslocamento de indígenas para os centros 

urbanos; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 

IX - elaboração e execução de planos emergenciais, bem como estabelecimento de 

protocolos de referência para atendimento especializado, transporte e alojamento dos indígenas;  

X - estabelecimento de rigoroso protocolo de controle sanitário e vigilância 

epidemiológica do ingresso nas terras indígenas e nas aldeias ou comunidades, 

preferencialmente com a disponibilização de testes rápidos para as EMSIs, com o objetivo de 

evitar a propagação da Covid-19 nos territórios indígenas;  

XI - adequação das Casas de Apoio à Saúde Indígena (Casais) para as necessidades 

emergenciais de acompanhamento e isolamento de casos suspeitos, confirmados e de contatos 

com a Covid-19, garantindo medicamentos, equipamentos de proteção individual e contratação 

de profissionais;  

XII - financiamento e construção de casas de campanha para situações que exijam 

isolamento de indígenas nas suas aldeias ou comunidades.  

§ 1º Os comitês, comissões ou outros órgãos colegiados direcionados ao 

planejamento, coordenação, execução, supervisão e monitoramento dos impactos da Covid-19 

no âmbito da saúde dos povos indígenas devem contar com a participação e o controle social 

indígena e de suas instâncias representativas.  

§ 2º As medidas de isolamento e de quarentena de casos suspeitos de Covid-19 

deverão considerar que os povos indígenas têm maior vulnerabilidade do ponto de vista 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14021-7-julho-2020-790392-promulgacaodevetos-161387-pl.html
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epidemiológico e têm como característica a vida comunitária, com muitos membros convivendo 

em uma mesma moradia.  

 

Art. 6º Nenhum atendimento de saúde ou de assistência social na rede pública pode 

ser negado às populações indígenas por falta de documentação ou por quaisquer outros motivos.  

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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